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MINISTÉRIO DA FAZENDA
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

PROCESSO N°
SESSÃO DE
ACÓRDÃO N°
RECURSO N°
RECORRENTE
RECORRIDA

18336.000328/00-19
10 de julho de 2002
301-30.261
124.240
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
DRJ/FORTALEZA/CE

MULTA DE OFÍCIOIMULTA DE MORA.
Com base no disposto no inciso I do art. 44 da Lei nO9.430/96, é correta a
aplicação da multa de oficio no recolhimento da diferença do Imposto de
Importação após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa
moratória.
JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC.
Os juros de mora calculados pela taxa SELIC tem amparo legal no art. 13
da Lei nO9.065/95 e no ~ 3° do art. 61 da Lei nO9.430/96, enquanto a taxa
de 12% ao ano prevista no ~ 3° do art. 192 da Constituição Federal não se
aplica ao Direito Tributário, mas sim ao Sistema Financeiro Nacional.
NEGADO PROVIMENTO POR MAIORIA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conselho
de Contribuintes, por maioria de votos, negar provimento ao recurso, na forma do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencido o Conselheiro
Moacyr Eloy de Medeiros.

Brasília-DF, em 10 de julho de 2002

~_ ..,,-~'---
~

MOACYR ELOY DE MEDEIROS
Presidente

'23 AGO 2002
RO~~~~;~
Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros: CARLOS
HENRIQUE KLASER FILHO, LUIZ SÉRGIO FONSECA SOARES, JOSÉ LUIZ
NOVO ROSSARI e MÁRCIA REGINA MACHADO MELARÉ. Ausentes os
Conselheiros FRANCISCO JOSÉ PINTO DE BARROS e JOSÉ LENCE CARLUCI.
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124.140
301-30.261
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
DRJ/FORTALEZA/CE
ROBERTA MARIA RIBEIRO ARAGÃO

RELATÓRIO

Contra o contribuinte acima identificado foi emitida a Notificação
de Lançamento (fls. 01/04), para cobrança da Multa de Ofício isolada no valor de R$
16.401,16, decorrente da falta de recolhimento da multa de mora, que deveria
acompanhar a diferença do imposto de importação de R$ 21.868,22, recolhido em
25/02/200, após o prazo de vencimento.

Devidamente cientificado, o contribuinte apresentou impugnação
(fls. 08/10), para alegar que o recolhimento da diferença do Imposto de Importação foi
feito sem a incidência da multa de mora por se tratar de recolhimento espontâneo,
efetuado através de pedido de retificação de DI, antes de qualquer procedimento de
ofício, conforme disposto no art. 138 da Lei nO 5.172/66 do Código Tributário
Nacional.

A autoridade de Primeira Instância julgou procedente o lançamento,
com ementa a seguir transcrita:

"Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Data do Fato gerador: 25/02/2000
Ementa: MUL TA DE OFÍCIO ISOLADA. FALTA DE
RECOLHIMENTO DA MULTA DE MORA SOBRE
DIFERENÇA DE IMPOSTO PAGO APÓS VENCIMENTO.
O recolhimento do tributo, fora dos prazos previstos na legislação,
não tem amparo no artigo 138 do CTN, para excluir a
responsabilidade pela multa moratória."

Inconformado com o julgamento de Primeira Instância, o
contribuinte apresentou recurso para repetir os argumentos já apresentados na peça
impugnatória e transcrever matéria publicada na Gazeta Mercantil sobre multa
moratória de recente decisão do Superior Tribunal de Justiça.

Ao final contesta os juros de mora, por ferir o disposto no art. 162 S
3° da Constituição Federal, que limita a cobrança de juros de 12% ao ano.

Foi anexado às fls. 34, cópia do DARF do depósito recursal, em
conformidade com o S 2° do art. 33 do Decreto nO70.235/72, com redação dada pelo
art. 32 da Medida Provisória 1.863-52, de 27/08/99 e suas reedições posteriores.

É o relatório.
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VOTO

-e

o processo trata da exigência da multa de oficio, com base no inciso
I do art. 44 da Lei n° 9.430/96, pelo recolhimento, por parte do contribuinte, da
diferença do Imposto de Importação acrescido dos juros de mora, mas sem a multa de
mora, conforme determinado nos 99 1° e 2° do art. 61 da Lei nO9.430/96.

No caso, o ponto central da questão resume-se em determinar se o
recolhimento efetuado pelo contribuinte na diferença do Imposto de Importação a
pagar, após o início do despacho de importação, ou seja, após o registro da importação
configura denúncia espontânea para exclusão da responsabilidade, prevista no art. 138
do Código Tributário Nacional.

Convém esclarecer que, este é mais um caso de autuação da
Petrobrás de recolhimento de diferença do Imposto de Importação, tendo em vista os
despachos da interessada serem do tipo antecipado, o que por consequência gera uma
diferença no Imposto de Importação.

Inicialmente, é importante observar que a denúncia espontânea está
assim caracterizada no art. 138 do Código Tributário Nacional:

"Art. 138 - A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea,
acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos
juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela
autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de
apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia
apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo
ou medida de fiscalização relacionados com a infração." (grifo
nosso).

Por sua vez, cumpre observar o disposto no 9 1 do inciso III do art.
7° do Decreto 70.235/72:

"Art. 7° - O procedimento fiscal tem início com:

III - começo do despacho aduaneiro de mercadoria importada.

9 1° o início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito
passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de
intimação, a dos demais envolvidos nas infrações verificadas."
(Grifo nosso).
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Cumpre esclarecer que, de acordo com o art. 413 do Decreto nO
91030/85, tem por começado o despacho de importação na data do registro da
declaração de importação.

Como neste caso que analisamos a interessada retificou a declaração
de importação para recolhimento de diferença do imposto de importação, não resta
dúvida que este procedimento ocorreu após o. começo do despacho, o que exclui a
espontaneidade do sujeito passivo, determinado no S lOdo inciso In do art. 7° do
Decreto n° 70.235/72, citado acima.

Portanto, a questão da espontaneidade está devidamente esclarecida,
uma vez que, não ficou caracterizada a denúncia espontânea para exclusão da multa
de mora, ou seja, estes casos de despachos antecipados, por serem um tipo especial de
despacho, as suas retificações, após o registro da declaração de importação, com
diferença de imposto a pagar deverá ser acrescida da multa de mora, prevista no art.
61 da Lei n° 9.430/96.

No caso, a interessada deixou de recolher a multa de mora devida no
pagamento da diferença do imposto, o que enseja a aplicação da multa de ofício,
conforme disciplinada pelo Ato Declaratório (Normativo) COSIT N° 13, de 21/1/97,
que determinou, verbis:

" ... o pagamento do imposto de importação efetuado em data
posterior àquela do registro da declaração no Sistema Integrado de
Comércio Exterior - SISCOMEX sem os acréscimos moratórios de
que trata o art. 61 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
constitui infração punível com a multa prevista no art. 44, inciso I,
dessa mesma lei, ..." (grifo nosso).

Conforme se verifica nos autos e no disposto acima, restou
caracterizada a infração punível com a multa de ofício, uma vez que, o pagamento
referente ao complemento do imposto, foi efetivado após o registro da declaração de
importação, sem o acréscimo da multa de mora, prevista no art. 61 da Lei n° 9.430/96,

Portanto, com base no disposto no inciso I do art. 44 da Lei n°
9.430/96, considero correta a aplicação da multa de ofício no recolhimento da
diferença do Imposto de Importação após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de
multa moratória.

JUROS DE MORA

Com relação à alegação no recurso de que a Constituição limita a
cobrança dos juros de mora a 12%, de acordo com o S 3° do art. 192 da Constituição
Federal, cumpre esclarecer que os juros de mora calculados pela taxa SELIC no Auto
de Infração fls. 01/04 tem amparo legal no art. 13 da Lei n° 9.065/95 e no S 3° do art.
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61 da Lei n° 9.430/96, enquanto a taxa de 12% ao ano, prevista no S 3° do art. 192 da
Constituição Federal não se aplica ao Direito Tributário, mas sim ao Sistema
Financeiro Nacional.

Ademais, já é pacífica a jurisprudência administrativa sobre a
legalidade na cobrança de juros pela taxa SELIC, podendo-se citar, a título
exemplificativo, os seguintes Acórdãos proferidos pelo Primeiro Conselho de
Contribuintes:

((JUROSNO/U'lrJ/(/os CALCULADOS CON LJASE NA TAXA
SEL/C - LEGAL/.DA.DE - A Lei n° 9. 065/95; que estabelece a
aplicação de/uros moratórios com base na variação da taxa SEL/C
para os débitos tributários não pagos até o vencimento. está
legitimamente insenda no ordenamento /urídico nacional. Os
mecanismos de controle da constitucionaltdade., regulados pela
própria Constituição Federalpassa~ necessariamente.,pelo Poder
Judiciário que deté~ com exclusiVIdade., essa prerrogativa. Não
consta, até o momento, que os tribunais superiores tenham
analtsado e decidtdo, espec!Jicamente.,a constitucionaltdade ou não
dartfftndaLei (7°Câmara, Ac. /07-06478, sessão de 09////200/) "

'JUROS.DE NO/U - TAXA SEL/C - LEGAL/.DA.DE - O Códtgo
Tnbutário Nacionaloutorgou d lei a.fàculdade de estipular osJuros
de mora aplt"cávels sobre crédttos tnbutários não pagos no
vencimento. Oparágrqjô /0 do ar/. /6/ do CTN estabelece que os

Juros serão calculados d taxa de /% se outra nãofor .fixada em lei
A partir de / o de /clIleiro de /996; os Juros de mora passaram a
n!jletir a variação da Taxa Rtfftrencial do SIstema Especial de
LiqUidação e Custódia - SEL/C - co1!fôrme artigo /3 da lei
9.065/95. (3°Câmara, Ac. /03-20437- sessão de 08////2000)'~

Assim é que, de acordo com a legislação em vigor está correta a
cobrança dos juros de mora com base na taxa SELIC.

Por todo o exposto, voto no sentido de negar provimento total ao
recurso, para manter a multa e os juros de mora.

Sala das Sessões, em 10 de julh

'f2~~ 4-
ROBERTA MARIA RIBEIRO ARAGÃO - Relatora
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